
PREFEITURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO - 

" ' 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº âi 11 /2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JUPI, ATRAVES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI E A EMPRESA VALE NORDESTE 

COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIGOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI, com sede na Rua José Correia Lima, nº 70, Bairro: Centro, Jupi/PE 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.140.978/0001-02, neste ato representada pelo Secretério de Administragao 

o Sr. DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria nº 001/2025, portador da Carteira<e 

Identidade nº 5.773.366 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 030.243.524-73, residente na Rua Professora 

Vera Lúcia, nº 22, Centro, Jupi/PE, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo 

contrato o Sr. AUGUSTO RANNIERI RODRIGUES DE ALMEIDA, residente na Praga Pedro Paulo Filho, n° 06, 

Centro. Jupi/PE. portador da Cédula de Identidade 5.848.634 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 

050.003.164-95 e a empresa VALE NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIGOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.517.296/0001-76, sediada na Avenida Pedro Marcelo Lima Moura, nº 244, Bairro: 

Francisco Simao dos Santos Figueira, Garanhuns/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. NAILTON DIAS OURO PRETO, inscrito no CPF/MF sob nº 057.286.044-71, portador da 

nº 041.854.007.89  DETRAN/PE, residente ¢ dom Cartoira Nacional de Habilitaçã: YAN/PE, rc: ntc c dom Casteir tobilitação 

= rocesso 

n°011/2025 e em observéncia as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 202, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao n® 008/2025, mediante as cldusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

São Borja, n° 88, Bairro: Magano, Garanhuns/PE, CEP 55.294-385, tendo em vista o que consta no 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisigdo de Géneros alimenticios destinados ao programa 

Nacional de alimentagao escolar - PNAE, CRECHE, EJA, PRE ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL do 

Municipio de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no predmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3 Discriminagéo do objeto: 

EMPRESA: VALE NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 10.517.296/0001-76 

ENDEREGO: Avenida Pedro Marcelo Lima Moura, n® 244, Bairro: Francisco Simão dos Santos Figueira, 

Garanhuns/PE 

Arroz Parbolizado, tipo 1, longo, constituidos 
de grãos inteiros, com teor e umidade máxima 
de 15%, isento de sujidades e materiais 

5 | estranhos. Acondicionamento em| Und 7158 CAGAROLA| R$4,58 | R$32.783,64 
embalagens plasticas atéxicas de 1 kg e 
deverá conter externamente os dados de 

NE REPRESENTANTE: NAILTON DIAS OURO PRETO R | 
E-MAIL: nailtonouropreto@hotmail.com TEL.: (87) 99608-9848 -t | o NB | & 

~n3/PE 
SALDO VALOR VALOR 

ee e UNID. | REMANESCENTE| MARCA |UnITÁRIO|  ToTAL 

identificagao, _procedéncia, _informagdes 
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PREFEITURA DE 

nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto e sua validade que não poderá ser 
inferior a 04 (quatro) meses a partir da data de 
sua entrega. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de 23/04/2025 e encerramento em 23/04/2026, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.783,64 (Trinta e dois mil, setecentos e oitenta e três 

reais e sessenta e quatro centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

PREFEIT! 

> 02.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER 

> 12.361.0107.2119 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR - 25% 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 12.365.0107.2119 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR (CRECHE - 25%) 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 02.007 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEB 

> 12.365.0114.2135 - MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (PRE-ESCOLAR — 30%) 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 12.365.0114.2136 - MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (CRECHE - 40%) 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 02.008 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - REC VINCUL 

> 12.361.0107.2140 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR ED FUND - PNAE 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 12.361.0117.2147 - MANUTENÇÃO DAS ATIV DO SALARIO EDUCAGAO 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 12.365.0107.2141 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR ED INFAN - PNAE 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6 CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

71 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condigdes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA -FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagdo da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sangdes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficaré prorrogada até a 

concluséo do objeto, caso em que deverá a Administragao providenciar a readequagéo do cronograma 

fixado para o contrato. 

124 Quando a ndo conclusédo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5  ficaráele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6  poderaaAdministragéo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.7 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou an 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amig! 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. ‘SW(' 2080 
b : R : : ee Lavdbog 540 

128 Nestahipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. sl 2 
A 
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12.9 Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Seaoperação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.11 Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizações e multas. 

12.15 A extingdo do contrato nao configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

13.1  EVEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagéo financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. 

14.1  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2  Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3  As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

a prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalizagéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei n®14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples afjostila 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. : çah'&ª \\‘3\ 

Franaseo NY ªâºg,Aõ 
15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. ~pBIFE 

tore® 

15.1  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas 

na Lein®8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, §1°da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

. JUPI/PE, 23 de abril de 2025. 

DOUGLAS TOBIAS DO Fesistshsmaerossssi, NE EN CÍÉÍ«%«?:ZÉ"É::ÍÉÍÉÉ DE 
NASCIMENTO:030243 Zim taa ÉÍÉÉÉÉDE ALIMENTOS / IvENTOS E SERVICOS 
52473 Pt LT10517296000176 

tma LT:10517296000176 Dados: 2025.04.23 15:48:08 -03'00" 

Prefeitura Municipal de Jupi/PE VALE NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS 

Douglas Tobias do Nascimento E SERVIGCOS LTDA 

Ordenador de Despesas / Secretario de Administragao NAILTON DIAS OURO PRETO 

Portaria 001/2025 Representante Legal da Contratada 

Testemunhas: 

Vovgny Uity Zngeio Bz - Silvee 
. CPFIMF: 20 957 7.09-G0 CPF/MF: 122. 334. 064%-35 
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